
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
Fontes de consulta: Impressos - Estado de Minas, Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, 
Diário do Comércio, Folha de São Paulo, Correio Braziliense e Ideia Fixa.  
Rádios e TVs - Circuito Integrado 
Revistas – Encontro, Viver e Mercado Comum 
Jornais Interior – Folha da Manhã, Jornal Cultura & Comércio, Ideia Fixa e Rede Clipping 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLIPPING DIGITAL 
    08/02/2021 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de  
Minas Gerais – DER-MG 

 

 

 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/
http://www.revistaencontro.com.br/
http://www.revistaviverbrasil.com.br/
http://www.mercadocomum.com/


 

   Capas de jornais diários                        Estado de Minas                                      Data: 08/02/2021 



 

   Capas de jornais diários                                   O Tempo                                          Data: 08/02/2021 



 

   Capas de jornais diários                                   Hoje em Dia                                      Data: 08/02/2021 



 

 

   Capas de jornais diários                              O Estado de São Paulo                       Data: 08/02/2021 



 

   Capas de jornais diários                              Folha de São Paulo                       Data: 08/02/2021 



 

   Capas de jornais diários                                     O Globo                                   Data: 08/02/2021 



 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Veículo: O Tempo                                      Editoria:  1º Caderno                                    Data: 08/02/2021 

 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 



 
 
 

 

Veículo: O Tempo                                           Editoria: Economia                                             Data: 06/02/2021 

 



 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

Veículo: Estado de Minas                                      Editoria:  1º Caderno                                    Data: 08/02/2021 

 



 
 
 



 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 003, DE 05DEFEVEREIRODE2021.  

Instaura Tomada de Contas Especial e dá outras providências. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do § 1º do 

art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando: - a Instrução Normativa nº 

03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre 

os procedimentos de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das 

Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais; e - o art. 47 da Lei Complementar 

Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 2008, que dispõe sobre o dever da autoridade 

administrativa, sob pena de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à 

instauração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos danos; - o art. 30 

do Decreto 43.635/2003, que dispõe sobre a celebração e prestação de contas de convênios de 

natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou a realização de eventos; - 

o Decreto 46.830/2015, que estabelece o regulamento do Processo Administrativo de 

Constituição do Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em 

prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante parcerias – PACE – 

Parcerias –, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo; - os apontamentos do Relatório das Medidas Administrativas – PACE nº 003/2021 de 

05/01/2021 e Memorando SEINFRA/DPC nº 274/2020 de 28/12/2020, ambos emitidos pela 

Diretoria de Prestação de Contas; - a Resolução Seinfra nº 006/2020 que dispõe sobre a 

designação da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial - CPTCE, no âmbito da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. RESOLVE: Art. 1º Fica instaurada Tomada 

de Contas Especial, com objetivo de apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar 

eventuais danos, tendo como fato ensejador a falta de comprovação da aplicação de recursos 

repassados pelo Estado ao Município de Arantina, referente ao Convênio nº 206/2010, no valor 

histórico de R$ 2.943,32 (dois mil, novecentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos), 

conforme recomendado e ratificado pela Superintendência de Obras Públicas, por meio da Nota 

Técnica nº 269/2019 de 05/12/2019 e do Relatório Consolidado nº 048/2020 de 11/02/2020. 

Parágrafo único: A condução da tomada de contas a que se refere ocaputserá realizada pelos 

membros designados na Resolução Seinfra nº 006/2020, de 19de fevereiro de 2020, e será 

presidida pela servidora Maria de Fátima Marçal de Freitas, Masp 360.080-6. Art. 2ºEsta 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade, em Belo Horizonte, aos 05 de fevereiro de 2021, 233º da Inconfidência Mineira e 

200º da Independência do Brasil. FERNANDO S. MARCATO Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 004, DE 05DEFEVEREIRODE 2021.  

Instaura Tomada de Contas Especial e dá outras providências.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando: 
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- a Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos de tomada de contas especial no âmbito dos 

órgãos e entidades das Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais; e - o art. 47 

da Lei Complementar Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 2008, que dispõe sobre o dever da 

autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade solidária, adotar providências com 

vistas à instauração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos danos; - o 

art. 30 do Decreto 43.635/2003, que dispõe sobre a celebração e prestação de contas de 

convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou a realização 

de eventos; - o Decreto 46.830/2015, que estabelece o regulamento do Processo Administrativo 

de Constituição do Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em 

prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante parcerias – PACE – 

Parcerias –, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo; - os apontamentos do Relatório das Medidas Administrativas – PACE nº 002/2021 de 

05/01/2021 e  Memorando SEINFRA/DPC nº 275/2020 de 28/12/2020, ambos emitidos pela 

Diretoria de Prestação de Contas; - a Resolução Seinfra nº 006/2020 que dispõe sobre a 

designação da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial - CPTCE, no âmbito da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. RESOLVE: Art. 1º Fica instaurada Tomada 

de Contas Especial, com objetivo de apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar 

eventuais danos, tendo como fato ensejador a falta de comprovação da aplicação de recursos 

repassados pelo Estado ao Município de Miravânia, referente ao Convênio nº 229/2005, no 

valor histórico de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme recomendado e ratificado pela 

Superintendência de Obras Públicas, por meio do Relatório Consolidado nº 081/2020 de 

01/06/2020 e Memória de Cálculo emitida em 03/11/2020 Parágrafo único: A condução da 

tomada de contas a que se refere o caput será realizada pelos membros designados na 

Resolução Seinfra nº 006/2020, de 19de fevereiro de 2020, e será presidida pela servidora Maria 

de Fátima Marçal de Freitas, Masp 360.080-6. Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, em Belo Horizonte, aos 05 

de fevereiro de 2021, 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil. 

FERNANDO S. MARCATO Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 005,DE 05DE FEVEREIRO DE2021.  

Instaura Tomada de Contas Especial e dá outras providências.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando: 

- a Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos de tomada de contas especial no âmbito dos 

órgãos e entidades das Administrações Diretas e Indiretas, estaduais e municipais; e - o art. 47 

da Lei Complementar Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 2008, que dispõe sobre o dever da 

autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade solidária, adotar providências com 

vistas à instauração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos danos; - o 

art. 30 do Decreto 43.635/2003, que dispõe sobre a celebração e prestação de contas de 

convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou a realização 

de eventos; - o Decreto 46.830/2015, que estabelece o regulamento do Processo Administrativo 

de Constituição do Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em 



prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante parcerias – PACE – 

Parcerias –, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder 

Executivo; - os apontamentos do Relatório das Medidas Administrativas – PACE nº 004/2021 de 

05/01/2021 e Memorando SEINFRA/DPC nº 262/2020 de 18/12/2020, ambos emitidos pela 

Diretoria de Prestação de Contas; - a Resolução Seinfra nº 006/2020 que dispõe sobre a 

designação da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial - CPTCE, no âmbito da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. RESOLVE: Art. 1º Fica instaurada Tomada 

de Contas Especial, com objetivo de apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar 

eventuais danos, tendo como fato ensejador a falta de comprovação da aplicação de recursos 

repassados pelo Estado ao Município de Ribeirão Vermelho, referente ao Convênio nº 

154/2009, no valor histórico de R$ 52.292,54 (cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e dois 

reais e cinquenta e quatro centavos), conforme recomendado e ratificado pela 

Superintendência de Obras Públicas, por meio da Nota Técnica nº 112/2019 de 03/07/2019 e do 

Relatório Consolidado nº 007/2018 de 26/10/2020. Parágrafo único: A condução da tomada de 

contas a que se refere o caput será realizada pelos membros designados na Resolução Seinfra nº 

006/2020, de 19de fevereiro de 2020, e será presidida pela servidora Joice Ferreira Braga, Masp 

1.383.104-5. Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade, em Belo Horizonte, aos 05 de fevereiro de 2021, 233º da 

Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil. FERNANDO S. MARCATO Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 006, DE 05DE FEVEREIRO DE 2021. Instaura Tomada de Contas Especial 

e dá outras providências. O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no 

uso das atribuições que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 

Minas Gerais, e considerando: - a Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos de tomada 

de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das Administrações Diretas e Indiretas, 

estaduais e municipais; e - o art. 47 da Lei Complementar Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 

2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade 

solidária, adotar providências com vistas à instauração de tomada de contas para apuração dos 

fatos e quantificação dos danos; - o art. 30 do Decreto 43.635/2003, que dispõe sobre a 

celebração e prestação de contas de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a 

execução de projetos ou a realização de eventos; - o Decreto 46.830/2015, que estabelece o 

regulamento do Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual não Tributário 

decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de transferências de recursos 

financeiros mediante parcerias – PACE – Parcerias –, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo; - os apontamentos do Relatório das Medidas 

Administrativas – PACE nº 001/2021 de 05/01/2021 e Memorando SEINFRA/DPC nº 263/2020 

de 18/12/2020, ambos emitidos pela Diretoria de Prestação de Contas; - a Resolução Seinfra nº 

006/2020 que dispõe sobre a designação da Comissão Permanente de Tomada de Contas 

Especial - CPTCE, no âmbito da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. RESOLVE: 

Art. 1º Fica instaurada Tomada de Contas Especial, com objetivo de apurar fatos, identificar 

possíveis responsáveis e quantificar eventuais danos, tendo como fato ensejador a falta de 

comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado ao Município de Imbé de Minas, 

referente ao Convênio nº 1041/2008, no valor histórico de R$ 6.684,61 (seis mil, seiscentos e 



oitenta e quatro reais e sessenta e um centavos), conforme recomendado e ratificado pela 

Superintendência de Obras Públicas, por meio da Nota Técnica nº 014/2020 de 10/02/2020 e do 

Relatório Consolidado nº 093/2020 de 19/06/2020. Parágrafo único: A condução da tomada de 

contas a que se refere ocaput será realizada pelos membros designados na Resolução Seinfra nº 

006/2020, de 19de fevereiro de 2020, e será presidida pela servidora Joice Ferreira Braga, Masp 

1.383.104-5. Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade, em Belo Horizonte, aos 05 de fevereiro de 2021, 233º da 

Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil. FERNANDO S. MARCATO Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: O DIRETOR DE 

PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 2019.  

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, cujo pagamento se dará 

a partir de 01/01/2022, sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247, de 22 de julho 

de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-Geral do Estado, ao(s) 

servidor(es): Masp 1023110-8, Walquirio Gomes Costa, referente ao 9º quinquênio, a partir de 

29/01/2021; Masp 1028549-2, José Carlos Parreiras, referente ao 8º quinquênio, a partir de 

22/01/2021; Masp 1033106-4, Werley Geraldo Mendes Machado, referente ao 8º quinquênio, a 

partir de 03/08/2020; Masp 1033849-9, Claudio Bento Nogueira, referente ao 7º quinquênio, a 

partir de 26/01/2021.  

CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, que 

poderão ser usufruídos, a critério da Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nos 

16.247, de 22 de julho de 2020, e 16.244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado-

Geral do Estado, ao(s) servidor(es) Masp 1023708-9, Dionísio Carlos de Lima, referente ao 10º 

quinquênio a partir de 22/01/2021; Masp 1028263-0, Antônio Carlos Bollara, referente ao 8º 

quinquênio a partir de 27/10/2020; Masp 1028467-7, Maurete da Conceição Gregório, referente 

ao 7º quinquênio a partir de 17/01/2021; Masp 1385330-4, Laila Stephanie de Andrade Silva, 

referente ao 1º quinquênio a partir de 23/01/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 02/2021 

O Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade – SEINFRA comunica que realizará Consulta Pública pelo prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, para colher sugestões e contribuições para as minutas de EDITAL e CONTRATO, 

referentes a processo de LICITAÇÃO de concorrência pública, cujo objeto é a CONCESSÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS PARA EXPLORAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA DO AEROPORTO CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE (SBBH) – AEROPORTO DA 

PAMPULHA. Trata-se de CONTRATO de Concessão, pelo prazo de 30 (trinta) anos e valor 

estimado de Contrato de R$ 1.053.857.000,00 (um bilhão, cinquenta e três milhões oitocentos e 

cinquenta e sete mil reais. O Aeroporto da Pampulha é um projeto importante para Belo 

Horizonte e região metropolitana, com fácil acesso aos principais polos de negócios da capital, 

visando promover a aviação executiva, além da atração de investimentos para seu entorno. A 

minuta de edital e anexos, os estudos de modelagem do projeto, bem como as regras de 

participação da consulta e da audiência pública estarão disponíveis no site da SEINFRA 

(http://www.infraestrutura.mg.gov. br) e no site da Unidade de PPP do Estado de Minas Gerais 

(http:// www.parcerias.mg.gov.br) a partir de 06/02/2021. A data da audiência pública será 

publicada posteriormente e as contribuições poderão ser encaminhadas no período entre 

06/02/2021 e 23/03/2021. Fernando S. Marcato Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER ABERTURA 

PROPOSTAS DE PREÇOS - EDITAL Nº: 035/2020. Processo nº: 2300.01.0110644/2020-54. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que a reunião de abertura das 

propostas de preços referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 09/02/2021, às 

14:00h (quatorze horas), à Avenida dos Andradas, nº 1.120, sala 1.003, nesta Capital, 

convocando, assim, todos os interessados em participar da referida reunião. EXTRATOS DE 

CONTRATOS CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER/MG. Contratada: Inova Brasil Consultoria em Projetos Ltda. Instrumento: 

Ordem de Paralisação em 01/01/2021 ao Contrato: DE-20.013/2020. Objeto: Prestação de 

Serviços de Escaneamento a Laser da Edificação do Hospital Regional de Governador Valadares, 

no Município de GOVERNADOR VALADARES. SEI: 2300.01.0178180/2020-85. AVISOS DA 

SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE O Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade no uso de suas atribuições: Concede a dilação do prazo de 60 (sessenta) dias para a 

conclusão do Processo Administrativo Punitivo apurar suposta afronta ao item 31.4.1 do Edital 

de Concessão nº 015/2014 em desfavor da Paraibuna Transportes, CNPJ 20.448.221/0001-34. 

Processo: 1300.01.0010141/2020-52. A Subsecretaria de Transportes e Mobilidade leva ao 

conhecimento público que, quaisquer interessados poderão apresentar impugnação, por escrito 

e fundamentada, contra o(s) assunto(s) constante(s) do(s) presente(s) Aviso(s), no prazo de 10 

(dez) dias corridos, a contar do primeiro dia útil, após a data desta publicação. Aviso nº 

028/2021 – STIM/DGTM Processo: Contrato: N. º 008/2008 – RIT: 5 – Linha 07033 Nº de 

Comunicação: 5645 – Vida Nova/Fazenda Severina/ Terminal Vilarinho Protocolo: OF CLV Nºs 

006/2021 e 015/2021 – Processo SEI nº 1300.01.0000184/2021-04 Consórcio: Linha Verde 

Interessado: Consórcio Linha Verde Assunto: Alteração do itinerário da linha, como se segue: 
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Terminal Vilarinho Setor Norte (PC1), Av. Vilarinho, Rua Maçom Ribeiro, Rua Padre Pedro Pinto, 

Rua Luiza Salomão, Rua José Félix Martins, Avenida Joaquim Abel Coelho, Av. José Maria da 

Costa, Av. A, Rua 7, Rua 16, Rua 1, Rua 2, Rua Quatro, Av. das Águias, Rua das Codornas, Rua dos 

Papagaios, Rua das Codornas, Av. das Águias, Rua Quatro, Rua 2, Rua 1, Rua 16, Rua 7, Av. A, Av. 

José Maria da Costa, Avenida Joaquim Abel Coelho, R. José Félix Martins, Rua Luiza Salomão, 

Rua Padre Pedro Pinto, Rua Dr. Álvaro Camargos, Avenida Vilarinho, (Terminal Vilarinho Setor 

Norte (PC1) Extensão: 23.798m. Aviso nº 029/2021 – STIM/DGTM Processo: Contrato: N. º 

006/2008 – RIT: 3 – Linha 1500 Nº de Comunicação: 310C – Terminal Sarzedo/Belo Horizonte - 

Paradora Protocolo: OF DTEC Nº 081/2021 – Processo SEI nº 1300.01.0000605/2021-83 

Consórcio: Metropolitano de Transporte Interessado: Usuários das linhas de Sarzedo e Ibirité 

Assunto: Alteração do itinerário da linha, como se segue: Terminal Sarzedo (PC), Marginal MG-

040, MG-040, Retorno antes do Viaduto, Marginal MG-040, Trevo de Sarzedo, MG-040 

(Sarzedo/Ibirité), Av. São Paulo, Rodovia Renato Azeredo, Trevo Ibirité, Rua Noraldino de Lima, 

Av. Júlio Mesquita, Rua Comandante Nélio Cerqueira, Av. Lupércio Paixão, Av. Antônio 

Eustáquio Piazza, Av. Tereza Cristina, Alça de Retorno, Rua Campos Sales, Rua José de Alencar, 

Av. Amazonas, Rua Guajajaras, Rua Santa Catarina, Av. Amazonas, Rua Tupinambás, Av. dos 

Andradas, Av. Francisco Sales, Av. Bernardo Monteiro, Alameda Vereador Álvaro Celso, Alameda 

Ezequiel Dias, Av. dos Andradas, Praça da Estação, Av. dos Andradas, Av. do Contorno, Rua 

Paracatu, Av. Barbacena, Av. Amazonas, Av. Tereza Cristina, Av. Bráulio Gomes Nogueira, Rua 

Júlio Mesquita, Rua Noraldino de Lima, Trevo Ibirité, Rodovia Renato Azeredo, Rua Nelson 

Pinheiro, Av. São Paulo (à direita), MG-040 (Ibirité/Sarzedo), Trevo de Sarzedo, Marginal MG-

040, Terminal Sarzedo(PC). Extensão: 70.490m. Aviso nº 030/2021 – STIM/DGTM Processo: 

Contrato: N. º 006/2008 – RIT: 3 – Linha 1500 Nº de Comunicação: 315R – Terminal 

Sarzedo/Carrefour/Makro Protocolo: OF DTEC Nº 081/2021 – Processo SEI nº 

1300.01.0000605/2021-83 Consórcio: Metropolitano de Transporte Interessado: Usuários das 

linhas de Sarzedo e Ibirité Assunto: Alteração do número e nomenclatura para 833R – Terminal 

Sarzedo/Terminal Ibirité/Carrefour/Makro, e do itinerário como se segue: Terminal Sarzedo(PC), 

Marginal MG-040, MG-040, Retorno antes do Viaduto de Sarzedo, Marginal MG-040, Trevo de 

Sarzedo, MG-040 (Sarzedo/Ibirité), Av. São Paulo, Rua Ismael Da Silveira, Rua Arthur Campos, 

Rua Geni Negrão de Lima, Rua Otacílio Negrão de Lima, Praça Nossa Senhora das Graças, 

Viaduto da Rede, Rua José Maria Taitson, Av. São Paulo (à esquerda), Rodovia Renato Azeredo, 

Terminal Ibirité, Rodovia Renato Azeredo, Trevo de Ibirité, Rua Noraldino de Lima, Av. Silva 

Guimarães, Rua Mairiporã, Rua Serrador, Rua Trem de Ferro, Rua Aristolino Basílio de Oliveira, 

Rua Sebastião dos Santos, Rua Genésio Lopes de Carvalho, Rua Dr. Geraldo Starling Soares, Rua 

Dona Judith Moraes de Barros, Rua Ana de Freitas, Rua Hamilton, Av. Coronel Duval de Barros, 

Praça Zumira Campos, Rua Wilma de Andrade , Rua Geremias Alves, Rua Dona Judith Moraes de 

Barros, Av. Coronel Duval de Barros, Rua das Petúnias, Rua dos Cravos, Rua Santa Maria, Rua 

Coronel Salvador Fernandes, Rua Padre Gonçalves Lopes, Rua Monsenhor Messias, Viaduto da 

Hípica, Marginal da BR-381, Rua Pium-I, Rua Rio Nilo (Estação Rio Nilo), Rua Rio Mantiqueira, 

Marginal BR-381, Trevo do Makro/Carrefour , Retorno no Viaduto do Makro, Marginal BR-381, 

Av. Marte, Av. Cristal, Rua Camilo Shiara, Rua dos Italianos, Rua Padre Gonçalves Lopes, Rua 

Salvador Fernandes, Rua Santa Maria, Av. Coronel Duval de Barros, Rua Geremias Alves, Rua 

Wilma de Andrade, Praça Zumira Campos, Av. Coronel Duval de Barros, Rua Dona Judith Moraes 

de Barros, Rua Dr. Geraldo Starling Soares , Rua Simão Costa, Rua Sebastião dos Santos, Rua 

Aristolino Basílio de Oliveira, Rua Trem de Ferro, Rua Maria Tereza Lemos, Praça Minerva, Av. 



Silva Guimarães, Rua Noraldino de Lima, Trevo de Ibirité, Rodovia Renato Azeredo, Rua Nelson 

Pinheiro, Av. São Paulo (à esquerda), Rua José Maria Taitson, Viaduto da Rede, Praça Nossa 

Senhora das Graças, Rua Otacílio Negrão de Lima, Rua Silveira, Rua Arthur Campos, Rua Ismael 

da Silveira, Av. São Paulo (à direita), Rodovia Renato Azeredo, Terminal Ibirité, Rodovia Renato 

Azeredo, Rua Nelson Pinheiro, Rua São Paulo (à direita), MG-040, Trevo de Sarzedo, Marginal 

MG-040, Terminal Sarzedo (PC). Extensão: 45.642m 

 

 
 
 
 

 


